
Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso tem por objecto o acórdão do Tribunal 
Geral, pelo qual este negou provimento ao recurso interposto 
pela recorrente, para anulação da decisão da Primeira Câmara de 
Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno, de 
23 de Julho de 2009, relativa ao indeferimento do seu pedido 
de registo de uma marca figurativa, que consiste na combinação 
horizontal das cores cinzenta e vermelha. 

No seu recurso, a recorrente alega uma violação do artigo 7. o , 
n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009, e invoca 
um total de quatro fundamentos. 

Em primeiro lugar, ao proceder à análise do carácter distintivo, 
o Tribunal Geral atendeu a um sinal distinto da marca cujo 
registo é pedido. O Tribunal Geral não apreciou o sinal no 
seu conjunto, mas atendeu apenas a uma espécie de combina
ção das cores cinzento claro/vermelho de semáforo. As particu
laridades do sistema de cores não foram tomadas em conta no 
caso vertente, embora a ordem concreta destas cores na marca 
objecto do litígio seja parte do pedido de registo da marca e 
concretize o sinal. 

Em segundo lugar, ao proceder à análise do carácter distintivo, 
o Tribunal Geral não teve em conta os serviços concretos para 
os quais foi apresentado o pedido de registo da marca, e exa
minou a impossibilidade de protecção quanto a produtos total
mente diferentes. No acórdão, a suposta falta de carácter distin
tivo da marca foi deduzida do facto de que determinados ob
jectos ou produtos são normalmente apresentados nas cores em 
causa (partes de locomotivas e quadros de comando em vias 
férreas, sinais de trânsito, barreiras em passagens de nível e 
sinais de tráfego ferroviário, bem como comboios e bordos 
do cais). Ora, não é pedido o registo da marca em causa para 
estes produtos. O Tribunal Geral não explicou por que motivo 
não seria possível proteger a marca em causa para determinados 
produtos do sector do trânsito ou do tráfego ferroviário nem a 
marca de serviços cujo registo é pedido. 

Em terceiro lugar, ao proceder à análise do carácter distintivo da 
marca, o Tribunal Geral partiu de fundamentos jurídicos erra
dos, ao apreciar do mesmo modo o carácter distintivo de mar
cas de produtos e de serviços. O Tribunal Geral não teve em 
conta que as diferentes categorias de sinais não são necessaria
mente apreendidas da mesma forma pelo público. Ao passo que 
o consumidor poderá não estar habituado a deduzir a origem 
dos produtos da cor ou da embalagem destes últimos sem 
elementos gráficos nem nominativos, dado que normalmente 
os produtos e embalagens são coloridos, a situação é comple
tamente diferente no caso dos serviços. Dado que os serviços 
são, por natureza, incolores, o modo como os consumidores 
apreendem as cores quanto aos serviços é totalmente distinto do 
modo como apreendem as cores para produtos. Logo, ao apre
ciar o carácter distintivo das cores, importa distinguir entre 
produtos e serviços. 

Em quarto lugar, ao proceder à análise do carácter distintivo da 
marca concreta, o Tribunal Geral desvirtuou os factos pertinen

tes e não fundamentou o seu acórdão de modo suficiente. O 
Tribunal Geral presumiu sem qualquer fundamento que as riscas 
coloridas horizontais são normalmente utilizadas como elemen
tos de decoração em comboios. Ao fazê-lo, ignorou que, no 
caso em apreço, se trata de apreciar o carácter distintivo de uma 
marca de cor concreta e não de riscas em vagões de comboios 
em geral. O Tribunal Geral também não teve em conta que não 
foi pedido o registo da marca controvertida para vagões de 
comboios, mas para serviços da classe 39. Por último, a recor
rente explicou detalhadamente que os elementos de cores no 
âmbito do tráfego ferroviário não são entendidos como elemen
tos de decoração, mas sim como indicações de origem. O Tri
bunal Geral não analisou estes argumentos da recorrente. 

Acção intentada em 15 de Fevereiro de 2011 — Comissão 
Europeia/Reino dos Países Baixos 

(Processo C-65/11) 

(2011/C 130/19) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Nijenhuis e 
D. Triantafyllou, agentes) 

Demandado: Reino dos Países Baixos 

Pedidos da demandante 

A Comissão pede ao Tribunal de Justiça 

— Declare que o Reino dos Países Baixos, não tendo consul
tado o comité do IVA e ao permitir que entidades que não 
são sujeitos passivos formem uma unidade fiscal, como re
sulta da resolução de 18 de Fevereiro de 1991 n. o 
VB91/347, não cumpriu as obrigações que lhe incumbem 
por força dos artigos 9. o e 11. o da Directiva 
2006/112/CE ( 1 ), relativa ao sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado; 

— Condene o Reino dos Países Baixos nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O artigo 9. o , n. o 1, da Directiva 2006/112/CE determina que 
por «sujeito passivo» se entende qualquer pessoa que exerça, de 
modo independente e em qualquer lugar, uma actividade eco
nómica, seja qual for o fim ou o resultado dessa actividade. O 
artigo 11. o da Directiva IVA determina que após consulta do 
Comité Consultivo do Imposto sobre o Valor Acrescentado 
(«Comité do IVA»), cada Estado-Membro pode considerar 
como um único sujeito passivo as pessoas estabelecidas no 
território desse mesmo Estado-Membro que, embora juridica
mente independentes, se encontrem estreitamente vinculadas 
entre si nos planos financeiro, económico e de organização.
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Segundo a Comissão, os Países Baixos, ao permitirem que enti
dades que não são sujeitos passivos formem uma unidade fiscal, 
não cumpriram as obrigações que lhe incumbem por força dos 
artigos 9. o e 11. o da Directiva 2006/112/CE. Além disso, não 
tendo consultado o Comité do IVA, não cumpriram o artigo 
11. o da Directiva IVA. 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Recurso interposto em 16 de Fevereiro de 2011 por DTL 
Corporación, S.L. do acórdão do Tribunal Geral (Quarta 
Secção) de 15 de Dezembro de 2010 no processo 
T-188/10, DTL Corporación S.L./Instituto de Harmon- 
ização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 

(IHMI). 

(Processo C-67/11 P) 

(2011/C 130/20) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: DTL Corporación, SL (representante: A. Zuazo Ara
luze, advogado) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) e Gestión de Recursos y 
Soluciones Empresariales, S.L. 

Pedidos da recorrente 

anular na totalidade o acórdão do Tribunal Geral (Quarta Sec
ção) proferido em 15 de Dezembro de 2010, no processo 
T-188/10 

julgar procedente os pedidos em primeira instância: 

1. anulação da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI 
de 17 de Fevereiro de 2010, no processo R 767/2009-2; 

2. substituição por outra decisão que indefira a oposição dedu
zida pela Gestión de Recursos y Soluciones Empresariales, 
S.L. contra a marca comunitária número 5153325 «SOLA
RIA» (FIGURATIVA), autorizando o registo da referida marca 
comunitária para todos os serviços solicitados nas classes 37 
e 42; 

3. condenação do IHMI e das outras partes que se oponham a 
este recurso nas despesas deste. 

Fundamentos e principais argumentos 

1. irregularidades processuais no processo no Tribunal Geral 
que lesam os interesses da recorrente: o pedido de suspensão 
do processo ao abrigo do artigo 77. o , alíneas c) e d), do 
Regulamento de Processo do Tribunal Geral foi completa
mente ignorado (artigo 58. o do Estatuto do Tribunal de 
Justiça da União Europeia). 

2. violação do direito da União pelo Tribunal Geral: o acórdão 
viola o artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 

40/94 ( 1 ) do Conselho — actualmente Regulamento (CE) n. o 
207/2009 ( 2 ) do Conselho —, sobre a marca comunitária, ao 
afirmar expressamente que: 

a) o elemento nominativo da marca comunitária objecto do 
litígio é dominante no conjunto da marca; 

b) o referido elemento nominativo não é dominante no 
conjunto da marca; o que se traduz numa contradição 
que influencia decisivamente a apreciação do risco de 
confusão (artigo 58. o do Estatuto do Tribunal de Justiça 
da União Europeia). 

( 1 ) De 20 de Dezembro de 1993, sobre a marca comunitária (JO 1994 
L 11, p. 1). 

( 2 ) De 24 de Março de 2009 (JO L 78, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Bundesverwaltungsgerichts (Alemanha) em 18 de 

Fevereiro de 2011 — República Federal da Alemanha/Y 

(Processo C-71/11) 

(2011/C 130/21) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesverwaltungsgerichts 

Partes no processo principal 

Recorrente: República Federal da Alemanha 

Recorrido: Y 

Intervenientes: Der Vertreter des Bundesinteresses beim Bundes
verwaltungsgericht; Der Bundesbeauftragte für Asylangelege
nheiten beim Bundesamt für Migration und Flüchtlinge 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 9. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 
2004/83/CE ( 1 ) ser interpretado no sentido de que nem to
das as ingerências na liberdade religiosa que violem o artigo 
9. o da CEDH representam um acto de perseguição na acep
ção da primeira disposição, apenas se verificando uma grave 
violação da liberdade religiosa como direito humano funda
mental quando é atingido o núcleo essencial desta? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

a) O núcleo essencial da liberdade religiosa restringe-se à 
profissão de fé e à prática de actos religiosos em casa 
ou na vizinhança ou um acto de perseguição na acepção 
do artigo 9. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 2004/83/CE 
também pode consistir no facto de o exercício da religião 
em público representar, no país de origem, um risco para 
a própria vida, integridade física ou liberdade física, le
vando o requerente a abdicar do referido exercício?
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